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LEI COMPLEMENTAR NQ 013/2018

DE 02 DE MAIO DE 2018

"Dispõe sobre a Reestruturação

Administrativa da Prefeitura Municipal de

Pereiras e dá outras providências."

O Prefeito do Município de Pereiras, Estado de São Paulo, usando das

atribuições que lhe são conferidas por Lei,

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ela sanciona e promulga a

seguinte

LEI COMPLEMENTAR:

CAPITULO I

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Artigo 1° ■ As relações de trabalho dos servidores da Prefeitura do Município de Pereiras obedecerão à

classificação, às normas e demais disposições estabelecidas no Regime Jurídico adotado pelo

Município aos servidores municipais e na presente Lei.

Artigo 2° - A composição e a forma de remuneração dos servidores da Prefeitura farão parte da
Reestruturação Administrativa constantes da presente Lei.

Parágrafo Único ■ É expressamente proibida a prestação de serviço gratuito para a municipalidade,
salvo nos casos considerados relevantes e previstos em Lei.

Artigo 3° - Para os efeitos desta lei, considera-se:

I - cargo público: conjunto de atribuições e responsabilidades representado por um lugar, instituído
nos quadros do funcionalismo, criado por lei, em quantidade certa, com denominação própria e
atribuições especificas;
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II - servidor público: a pessoa admitida para ocupar cargo público, de provimento efetivo ou em

comissão.

III - função: vantagem pecuniária, ligada às atividades de determinados cargos que, para serem bem

desempenhadas, exigem uma particular dedicação;

IV - quadro de pessoal: o conjunto de cargos que integram a estrutura administrativa funcional da

Prefeitura;

V - referência: número que corresponde ao cargo no qual ingressar o servidor;

VI - vencimento: a retribuição pecuniária básica fixada em Lei, consignada numa tabela de referências

9 classes, paga mensalmente ao servidor público pelo exercício de suas atividades;

VII - remuneração: o valor do vencimento acrescido das vantagens funcionais e pessoais,

incorporadas ou não e percebidas pelo servidor;

VIII - subsídio: valor destinado à retribuição aos Agentes Políticos e Secretários Municipais;

IX - disciplina: a relação de subordinação existente entre o servidor e a Prefeitura, na questão de

observância às normas e regulamentos dos órgãos públicos, além do acato às determinações do

superior hierárquico;

X - responsabilidade: a obrigação do servidor em desempenhar as suas tarefas conforme as ordens

recebidas, de forma a não acarretar danos à administração pública e ao municipe.

CAPÍTULO 11

DA ESTRUTURA

Artigo 4'' ■ A Administração Direta é composta de Assessoria, Secretaria, Divisão e Setor.

Parágrafo único ■ Os órgãos são hierarquizados sobrepondo-se os superiores aos inferiores, mediante
relações de subordinação entre níveis, assim definidas:

I - primeiro escalão - Secretaria;

II - segundo escalão - Divisão;

III-terceiro escalão - Setor.

Artigo 5° - A Estrutura Organizacional da Prefeitura compõe-se das seguintes Secreíariaj,
subordinados à Chefia do Executivo; A
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I ■ Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente;

II - Secretaria Municipal de Assistência Social;

III - Secretaria Municipal da Educação;

IV - Secretaria Municipal de Esporte, Cultura e Turismo;

V - Secretária Municipal de Obras;

VI - Secretária Municipal de Planejamento;

Vil - Secretária Municipal de Saúde.

SEÇÃO I

DA COMPETÊNCIA DAS SECRETARIAS

Artigo 6° ■ Compete à Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente:

I ■ Manter o equilíbrio ambiental do Município, executando o combate à poluição e à degradação dos

ecossistemas:

II - Promover atividades de educação ambiental, em conjunto com a Secretaria Municipal de Educação;

III • Articular-se com órgãos estaduais regionais e federais competentes e, quando for o caso, com

outros Municípios, objetivando a solução de problemas comuns relativos à proteção ambiental;

IV ■ Articular-se com órgãos congêneres do Estado e da União visando à preservação do patrimônio

natural do Município;

V ■ Controlar e fiscalizar as atividades consideradas efetivas ou potenciais de alteração no meio
ambiente:

Vi ■ Propor e participar da realização de estudos relativos a zoneamento e a uso e ocupação do solo
visando assegurar a proteção ambiental;

Vil" Estabelecer áreas em que a ação da Prefeitura, relativa à qualidade ambiental, deve ser prioritária;

VIU ■ Promover a realização de estudos e a execução de medidas, visando o desenvolvimento das

atividades agropecuárias do Município e sua integração à economia local e regional;

IX - Articular-se com entidades públicas e privadas para promoção de convênios e implantação de

programas e projetos na agropecuária;

X - Desenvolver estudos, programas e projetos com vistas ao desenvolvimento agroindustrial do

Município;

XI ~ Desenvolver programas que visem o crescimento da agricultura no Município; /

X\\ - Incentivar à agricultura familiar, de modo a evitar o êxodo rural.
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XIII - Prestar assistência técnica e apoio aos produtores rurais, visando incentivar o associativismo e o

desenvolvimento comunitário;

XÍV - Supervisionar, controlar a execução dos serviços relativos a ajardinamento, arborização em

praças e logradouros públicos;

XV - Promover a regularidade do abastecimento e garantia de renda ao produtor rural, formulando a

execução das políticas agrícola e de abastecimento.

XVI ■ Organizar, orientar a execução das atividades relativas ao abastecimento de gêneros alimentícios

no Município;

XVII - Fixar normas e preceitos de funcionamento para estabelecimentos atacadistas, varejistas e de

consumo público de alimentos, bem como a sua fiscalização, inclusive controlando os sistemas

alternativos de abastecimento no Município, voltados, sobretudo para a comercialização de gêneros

alimentícios.

XVIIl" Garantir a comercialização de alimentos na via urbana com qualidade nos serviços prestados e

nos produtos comercializados;

XIV • Desempenhar outras atividades afins.

Artigo 7° ■ Compete à Secretaria Municipal de Assistência Social:

I ■ Formular, coordenar e avaliar a política municipal de assistência social, visando conjugar esforços

dos setores governamental e privado, no processo de desenvolvimento social do Município;
w  II - Desenvolver a consciência da população, visando o fortalecimento das organizações comunitárias

como direito legítimo do exercício da cidadania;

III - Executar as atividades relativas à prestação de serviços sociais e ao desenvolvimento da qualidade
de vida da população através de ações de desenvolvimento comunitário;
IV - Fiscalizar as entidades e organizações sociais beneficiadas com recursos financeiros da União, do
Estado e do Município;

V. Prestar apoio ao Conselho Municipal de Assistência Social nas atividades de fiscalização no campo
da assistência social;

VI - Prestar apoio ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, bem como ao
Conselho Tutelar, em suas atividades regimentais;
VII ■ Manter banco de dados atualizado da demanda usuária dos serviços da assistência social
visando a execução de programas e projetos de capacitação da mão-de-obra, em colaborapãocom
entidades públicas e privadas, tendo em vista sua integração ao mercado de trabalho; //




